
 

 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0071/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024 
 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do 
prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços; 
 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;  
 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO que prevê que a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso 
XVda Lei nº 14.133/2021;  
 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no 
artigo 72, VIII da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO 
MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 00005/2024, nos termos descritos 
abaixo: 
 

Objeto a ser contratado:  Contratação de Instituição sem fins lucrativos especializada na 
prestação de serviço de planejamento, organização, 
coordenação e execução de concurso público destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva de 
cargos de provimento efetivo para os níveis fundamental, médio 
e superior do quadro de pessoal do Município de Barrocas-BA, 
compreendendo a elaboração do edital de divulgação e anexos, 
inscrição, confirmação da inscrição, elaboração, impressão, 
aplicação e correção da prova objetiva, prova de títulos, 
aplicação de prova prática e divulgação do resultado final do 
concurso público. 

Contratado:  INSTITUTO ASSEGE DE ADMINISTRAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DA BAHIA 

Prazo de Vigência: 08 (OITO) meses; 
02/04/2024 até 31/12/2024; 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso xv da Lei nº 14.133/2021. 
 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, 
para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
 

Barrocas – BA, 02 de ABRIL de 2024. 
 

José Miguel Queiroz Silva 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 


